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'Dispe cobre as diretrizes oeitrias 

o sxerc2cio ±'ii1Lceiro de i99 

1À3OI' LUL DA LILVA, prefeito 1oiici1 

10 Areias, Ãstado de oo u 0.80 de 5UÁ5 at ie / 
,guie, faz saber que a Oara Íviudcia1 arovoa e eis duiicij i à e 

proLu.1a a seuixLte Lei; 

4rtie 1 - e1aboraç da )roosta or_ 

entria para e exerecio financeiro de 19949 	rner os 

deres L0is1ativo e Executivo Iau.ni.cipal, 	si' coao a execução/ 

orçaentria obeãeoer& as diretrizes aqui ectLecids. 

Arti'o 22 - O Projeto de Lei Orçaeit. / 
ria anual, será elaborado e ubservânciu à s diretrizes fidas' 

nesta Lei, ao artigo 165, à 52, 62, 7 2  e 62 da Constituio Fe-

deral 11 2  4.320 de 17 de uarço de 1964. 

Ârtio 32 
- A pr ost orçae.itris 

1994, conterá as prioridades da ad.4nistrae o.icij1 extrai 

das do plano pluriagual vigente. 

4trtio 42 - 	 proposta prei...J. L4 

Municipal devera ser encinhda o Executivo 1jcjj 	15 

de setehro do corrente exercíeio, pora sere. 	patib iii 

cuáà os dezais ir CZoa de Âc1inistrQ'u, co .. I~C O,;itiâestLada. 

Artio 52 - Os valores da receita e da / 
despesa serro orçados con base a arrec de 13 1  conside_ 

ra.do as alteraçee na 1eie1ço triuti'i, a exai.cL ou di 

inuiçø dos serviços públicos e taxa in.f1acionrie. 

Artigo 6 	- A propostu urçe.1it7ria Qe/ 

o Poder Execu tivo encainhar ao Poder Leis1stivo, decer 	s 

seguintes diretrizes: 

1 - As obrus ata execuç ã o turãj jriurida 
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das sabre novos projetos, não jodeÍo ser pürulizudjs se-- 

rizaço leÉ ialtiva; 

II - Às despesas coià. ipit da i]vi_ 

ciaiblioa, encargos SOCIÕ4iS e de airio8 terão Êriuridude 

bre as açes do expansão dos serviços jiblicu; 

III - à previsoparáÀ 	 de crdit 

constara da proposta orçamentária suexite qid já estiver  ua- 

torizada pelo Poder Legislativo, atraves de Lei esjecific. 

Àrtio 72 - O uiciu u%aleruo  c:iceder 

ajuda financeira a tt10 de Auxílios e SUbVC13eS ate i li.4te 

de 5 (cinco por cento) das receita correrte 	i.tiides !e ,,-ai 

.ente constituída dentro de Muniolpio. 

§ Üxico - Á'L Cuxcessu de ju.da finxiceira 

prevista neste artigo depender, e cada caso, de 	rvao da '  

Cara Municipal,, por rnaioria de seus cLbrus. 

Arti'o 32 - O Poder xecutivo Iuiicipl' 

poder firar convxiio coa outras esferas de Goveriu jra dese. 

volver proraas nas a'reas de da ccio, Sde, Cultur, .a1stn 

cia Social, iiabitaçø, Transporte e 	tras res de 	teresse 

do MunicCpi. 

Àrtio 92 - 	vedadá èÀ iiiclanéà Lei 

Orçaentria, bem cone em suas alteraçes de quler recuriu 

do UiuiLicípio para a carteira de previdncia de veredures e ore 

feitos de. Estadode $. Paulo. 

Artigo l0 - As despess cu. 	sal ti 

vo e inativo, da àdinistraç 	Direta, nu poderão sufrer auten 

tos reais que ultrapassern o liite estabelecido 	rti;o 3. 
das Disposiçes Constitacíon&is Trnsitrjas. 

àrtiu 11 - O Lrefeitu 1iunicipaJ. envi 

ra a•Cnara iuicipal até e dia 30 de setecbro de l3, o Preje 
te de Lei orçasentria para o exex'ccio de 1994, 	ser pre 
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ciado, aprovado e devolvido ao Executivo uicil, e cinforJ. 

dade eu& o pr azo estbelecid. ria Lei Orie J. Iiicpio. 

Ârti 	12 -  Esta Lei aiitrarú eÁíL vi,;or 

a duta de sua publicuç iço , revods s disp iea ei c.ritr 

riu. 

Areis, 09 de austo de 193. 
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